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TITULO 1
DAS DISPOS1COES GERAIS

CAPITÜLO 1

DO COl\CEITO E ORGANlZACAO

Art. 1Q - Oa estados • o Dilitrito Federal e,;,s

te~rít6cios oC~áOizarãa suas póll~ias CIvis de a~ordo cúa as

noraas aetais desta lei.

Act '. 21! - A Polici3 Civil, oraâ<o p.;;ra-a4eate.

diclaida (>(Ir Dele8&du d~ Canoelra Poli~ial Civii. incube.

ressalvada Oi ~úap~têÍ1-:ia da União \I Mel'"lciQ ~ClJil

exclusividade da fuacues de púlIcIa ju... .Ldi~-a e ;l dPUL'ACão

das .inf raçues peil..is, excetó as ailltaces. ~..bej}dv-lhe

preSerVaL" .. Se&uca1l0a Públicol. •.....

A~t. 32 - S~Ú pciuclpios b.sil.. res ~a Policia

Civil:

1- G4idade;

11- I4dIvisibllidade;

111- HIerarquia FUftcic.oal õ

IV-- Disciplina.
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Act. 411 S~ siílboloB oficIaIs .tlll Pulicl.. CIvIl (I

Hino, 11 B.lndeis.'a. 1:1 BC4SÂo. o DistintIvo Ou outa:o cllpá.;;: de
Ideatlficaí u o...&ICI confon.e aodelus estabelecIdos por .. ti'
do respectivo Poder Executivo.

A...t. 511 SA~ fUüç~es da PolIcIa CIvIl:

I - Execcec. coa exclüaivId.lcie, as tunçues'
de policia judIci~cia e .. ~uraçdu de Iufra~ões penãls;

II . - Rellllzar ~x_es e pelo' Ic.i..:a.i... e ..dotoãa:
provIdêncIas cautela~e:i destiüadas 11 culhe... e ~essua ...dác
iadLcIos oU PCOV«lS de oco......ênc.La de lnfrllçves peú.lls UIU Oi

asseiu....r a execuçio judIcIal;

IrI - Pcaticar lltOS decessáL'I",; a ÚsseQUL",U' a

apuraçãCt de .iofraçúes peüls. InclusIve ú "WlIPL'laeQto:. de
aandato de j:tr.i.sio. a redlza>r~ô de. dlllSêüclâ" .:equ.i.sItadás
fundaaenta1aente ~elo Poder JudIcl'clo Ou MIüIstéc1u ?úbllco
nos autos do Iaquérito ~1Ic1~1 e ü focneci~ento .te
lnfor..çôes pa.... a iostcuçao processual;

IV - Zelar pela se~ucaoca j:túbl.i."a, pcuwúvendo
ou p3ctl.:.i.p.-wdo de ~edidas de pL'oteç"o :1 .:lúciedád",, e ;lOS
lodIvIduos;

v - Colaborllr. j:tllca a cúüV1V~Il~I .. h"L'&Ulii~3

da soc.L~dade, respeitando a dilil.Clidilde da pef:So.. hWli31l;l e

prote..endú oS dice.ltos cúletivos .. .iüdIvidua.is;

VI - Adotar ~rovldênc.i.~ para evlta~ perl~o e
lesões à& vcssoas e dan~$ ~ bens públlcús úu p.rti~ula...es;

VII - Or&ao.i.;:.lL' e executar "lil serv.i..,;:ú:> de
1dentIf.lca~dô civil e criainal; ,d6

VI II -. Oraettlzac' e .;,xecutaL" ·)5 :>éL''''i.;.u:> de
clldastcO. ~Cll1tr"le e f .is~allz",.,ão de ;H"úl.l:i,
explosivos e expedIr l.i.cen~a "ara ~s respect.i.v3:i
e portes, aa forma de lCálslàção y~ctIüefite;

IX - ~1aD.ter, nus atos il1ve:õt.iil.ltóL'io:i, o
5i81lo uecess~rlo 1 eluclda.,;:~o dô fatu uU exis.ido pelo
.interesse oL1 :Joc.i.edade;

X - 01'&801:31' e executw... .l i~U~~dÇ.l ia.terna
do S.i.steaa PclsIooal.

Art. 6Q A POlIcIa Clvil tea ~ sua estrutura
b~s.lca osse&u~tes úrsAoa:

I - ChefIa de Policia CIvil;
11 - ConselhCt SuperIór de Pôllci4 Civil;

111 - Cücresedocia-Geral de P61íci~ CIvil;
IV - AcademIa de Pô11cla CIvil;
V Depactaaento de PulI~ia;

VI - Delesaclas de PolIcIa;
VII - InstItutCt de Cr.i.ainallst.i.~d;

VI II - Instituto de Medicin.. LesaI.;
IX - Iostitutú de Ideotlficaçao;
X - Departaaento PclsiCtnal.

Par~srafo Cn.l~o LeI dls"uc4 supletlvaweute so~'e a
ori8nlzl1~~ü estrutucal d~ P"lI~l3 CIvIl de .."0.:01.;; COA as



:(

pcculi..ridade~ de c;sdá Est4dú, dú D..i.Stl"ito Fedel"ãl e dos
Te1'1"1 toS" los ..

Art. 72 O Chefe de Pollciu C..i.v..i.l, CQ~80

pr..i.vatlvo de Dele~adü de Policiá da carrei~a policial civil.
será escolhido ea l..i.g to:. tripllce, ..lei tos pelos ..eabeos da

careeira pülicial civil e nomeados pelú chefe' do Podee
Eaecutivo Estadual.

3

subocdü\udü dicet~nte ao Govecnador do Estàd~, dQ Dlstcito
Federal e dos TeC1·..i.tJrios, exel"cerá o ~ PU1" dois aaClS,

pe.cmitldü a l'e,::úllduçi1o. ,"

Secá" I

DA CHEFIA DA POLICIA CIVIL

Al"t. 82 O Chefia de PolLcia Civil te. as

J.'ecuí·Sú. o

iU'iu,::citQ

adtlirüs t l""'Cãú,
cOlllplellentares

se8ulütes atribuições:
I - Auxiliar. iaediato:. e diíet....eüt". ú

Goveraadúc aa á~eü de seaurança pública;
11 - Dirigir e repregeütar a Policiá Civil;

111 - Inte8c:.r e presidir o Cúaselho Superior
de Polic..i.a Civil;

IV - Plaüejar, executar, cüol"deaar,
SUperv.1s.10mu", '~ontrolàt:', f..i.s.:: .. liz::.r e padron..i.z.u" ..s iua~u..~
da Polic..i.a C..i.vil e zelar pel:. obsecv~llcia de seus peiocLplos
basilares;

v . - Peoao"ec a desiàn:.ção e ;s "'~lâúÇ;io .:'ie
policiais ~ivlg e ~~rvidoces de ~poiu d~..i.úistr&tivo;

VI - Autorizac ü püli~ial ~Ivil a aI~stae-~e

da Unldáde dd Federa~10. a seeviço, denteo do pais;
VII Avoc~e, excepclon..laente, ..i.aquéeitos

policiai~ vac~ eXâQe c re~istrlbui~ão;

VIII - Noae~r e ex~úerac pol..i.cla..i.~ civis para
CaC&05 ea cú~lss~o, na fúrmd da Lei;

IX Apl'ecial", ~ 81'au de
indefer W""1tr. 4e "",.lidos de illStauraçãu de
policial;

X GeeIe as ativldádes l"efeíeútes lo.

pessoal, Qateriál, finãllcas e s.erviços
ç de ápú..i.o adaioistrativo;

XI - F..i.cmac os atos de y~08o~Jo ue policiais
civis. na fúr~. da Lel.

:>e~ao 11

DO CONSELHO SUPERIOR

Art.
de dellberacdc.
.embros:

pres..i.diJ."á;

92 - O CoQ.;lelho Suped.or de Púl,iclã Civ..i.l,
coletlv3. ~ constituldo pelos ~e~uiutes

I - Chefe de Policia Civil. que o
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11 - COíre8éd~r-Ge~al de Policia CivIl;
111 DI~etüí dú A~adea1a de Püli~ia CIvIl;

IV -, TItul:H'es de Depart:idltmt,;,,,; D1n:toUleüte
subücdIú~dos ~o Chefe de Poli~lâ CivIl.

P'l1"iSl·afú Hl - C,;,epõe t.lJlbélll ú Cúfuielhü Su"el'l~l'

de PolL:1a CIvIl, püll~l.slôl .~Ivis d..1 ~al'J.'el1·á c.ásica, par.au. maüdat,;, de u6 anú.
Pad~L'afu 22 liú:: cáSúS de .i.aped.i.aeotu ou

v3cân~1;i, o 1ll.E:llIbl·O eleito ser.. oiuj)st.í.tuidu pelo) su"lente
&81s vútadú fia ~es"ectIva elelçlo.

Art. 10 - Compete ao C~nsclho Su"erioc de Poli~ia

Civil:
I - Dellherar sobre ;iS quest~s que lhe fúreti

su~~et1d;i~ pelo Chefe dE: Policl~ C1v1l;
II - Zelou pela (.bsel'''&llc1.. d,:,s f1L'loci..l,:,s e

fun~ões da Policlú Civil:
111 Ed1t3c atos nocaatlvos que defIo~ a

atua~~ú da Polic1a Civ1l;
IV - Pro~or aedIdas de aprI4orJtiefito técnl~o,

v1sálido ,,0 cl~eO\'·:.lvlnietlto e il efIciênc1a oi,). üL'SilnIza,.;,i.o
polic1al cIvil;

V - P1"OOUOCI"l'-:H, :SObl'é .... tét·Ia íelevilJ1te,
conCérlH,nte " f"li~õe:i, prlocipIos '" .~úlidut.l fua.c1onsl ou
partl,:,ula.· do púllcli21 .~lv",l Cüll l.'efló:xü:i .iO Óí'8~P;

VI - EX.lllloac e avalIac as pro.,ostas dos óí8~O

da Pollcl.. C1vil é~ fUliç~~ dos "láClOS e v~o8ramús ~e

t1"abalho p~evi$tüs par.. cada ~xercicIo fIaaa~êi~o; .;.

VII - Anal1sar ~ ávaliá~ ~ro&c~a:i e prujetüs
atir.."r&te$ U ,;,XPáClS;;';' de L'eCUí"'O:i huw;iano$ E: à ..~ulsl,;:.io .:le
~atec1~ls é equip~etltos;

VIII - Recolll.e~dár ~ Co~cégedo~IJ-Ge~aL da
Polic1J C1vil .. lliStdur..~~o de ~~';'~ó:SSO discipllá~~ ~ootra

os ~e.bros da Policia CivIl;
IX - Dell~,·,,~;S1' ..,;,bíe á t'E:&o,.,:io de yolicials

c1vis, fiO 1nt",~esse do serv1o~ pol1ciol, obse~vad~ as

d1spúsl,;:ues Jesta ~ei;

X - Opinar sobre projetos que ilt'o"olihâil áO

Poder EXê~ut1vo ~ cri~~~o e á extIn,;:~o de C3~80S e Jrgâos;
XI - Votar ~ar3 a pcü&oção do y~licial civIl,

POL' ll1ereC1dielltú. f'Ot' ato .ie bravuL'J e para oulL'a& co..eu~a::.
co~fúc.e dispuser o regulall1eüto;

XiI - Del1~e~Jr, coocluslva.ent~, sob~e a
inden1z3ç~o, pro~o~~o üu pensão especial decorcentes de

enfer~ldade'úu worte e~ rá=~o do ôlerviçú ':'u da fUfiÇ~O;

XIII - Exct'cer outr3s átl'llJuições ,.revistas elll

Lei.

P3~ú8~af,;, GnIeo
de P~~icia C1vil,

As .anifestaoões do Cooselu,;,
serão apr~vadas ~ú~ .~Iúrid



nos

",J.

si~~les de votO$, ~xeceto n~ hipúte~é de que t~3ta o act. 31
desta lel.

Seção III

DA CORREGEDORIA-GERAL DA POLtCIA CIVI~

Act. 11 - A Corre~edocl ..-Ger..l da P,;,llcia Civii,
6C8ão de caútrüle iut~rno da atividade PQlicial,-~icetaaeúte

subú~dinad~ au Chefe de Poll~ia Civil, co~pete:

I - PJ:Oll1úVel' .. apucaçãt:l d:..:; iuf 1"l~ções p.:.n;sis
e tr8osfr~ssõ~~ disciplifia~es atribuid4s a yúlicia ~ivil;

11 - Proceder 35 iuspec~es adaiuistrativas
ór&ãos da PolIciá Civil;

IH - Reali.::ac os seL'viços de c':I1:L'ei.,;,o, e,
caráter jieL'eranente e extc...:.rdilláL·iu, liuS prú.:,:o::(àiae..tus
peoais e a~ifii~tr8tivus, de compet~llcia dá P,;,licla Civil.

Pará8rafo H! - A iniclat.v.. p&ca .i.UStáUl·Sçil.. de
pcocedl&entü disciplinar,;) apurac~o e a p~úduç~ü de provas
de tJ:8ftS3reSSões disciplifia~e~ atribuIdas a policial civil,
e 3 iapo3.i.ção das respecitvas peO&9 siü exclusiv~s da

Ca~re~edori&-Gccal da Policia Civil, sendõ ásse&u~ado ao

acusad.) ampla defesa, inclusive suste:llta.,;;ãú ..r:Ü.
Pacj~rafo 22 O ~ar8ú de Cúr~e~edúc-GeJ:&l de

PolIcia Çivil secá ~xeccidú pú~ Dcle8~dú de Púllcia de
carreira püli~ial civil.

Seção IV
DA ACADEMIA DE POLíCIA CIVIL

Art.12 - A Acade&l::. dE: PúHci.l Civll, d.iL~id" por
poLicial da carNica policial civil, ha1Jilitado:; e..

~da808.ir1, d.iLoi!talleotc SUbO:;L"diu"d::. ao Cbefe de Püll~ia

C.i.v.i.l, 6r810 re~püusável ~lo descllvúlv.i:.llJ.ec..ta dos ~ecu"sos

huaanos, ~o~pete:

I - Prü4'lOv'H' 3 fora&.;;ãú té~u.i,;;ú-pL'üf.i.~siollal

de pessoal, para u pcúv~cnto de car~ú$ da carceira púliü.i.ai
civil;

H - ~e31i::llr trelnaaAeutú. a"L"efei'lioaaent.:l e
especi31izaçJú, objetivando a c.lpacit"';:ilú têClli.:.u-
profissio~..l do púlicial civ.i.l;

111 - ~~otei intercâablo ~ú~ a A~ádemia

Na~iol1,il clt:: P,;,lici;,s, .~..~;;uel'''''' estadu~is e outróS~

.instituiçõ~s de ensiu~ e pe2quLsa, üucion&i~ é e~traQ&eiras,

visaud.. ao apri...caaeutú das atividades e du~ ~~tüdos

peda~ó~icús utili~adú9;

IV Produ::.i.r e difuadic co~c.iaelltús de
interesse púlicial.

Art. 13 - A Academia de Púlicia Civil, dispoCd de
U8 corpú docente: selec.iú~d.. eutre .:15 profis~.i.uúais de

5
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seE;UL':anc;;, públl~ú • bem ~o..u. eSf'CcIal1st..", n.1.:. ftel·tell~elltes

ao quadro. fidS á~eas de lõteLesse ~ JolIc1a C1vil. ~oüfor.e

a Lei.

Pa~'á~~·..fo I!! - Le1 púdel'~ ér1.u' li.. A,;;,,,;k"lila de

Pollci.. CivIl WI ceAltro· cria1nol6gi~o. ti.::st1fliEuiú dO estudo

dã vio1<:'11l:.1... objet1v.:.údo subs1d1ar .. f.H'wul::",i:i.:. de·

politic:as de defesa soclàl contra a ~c.ia1ual1dàdc.

Pa..' ...gL·..fo 22 O ~entL'Ú cL'iaifiúIó~l~o pódedi

lIl;lüter I elll üivel de pÚs-llL'atiu;;,o;.1o, .,bede"ld"d " leg1~lacão

v i8eute. CUL'SOS de fúra ...;ão de cc l ..lo.:.lo5go::l. sl"" iolllãlido os

cilnd.i.dàt.:lilf.Ol't.ldúres de diyluaa lelS.. l ou nível ,;uflecior.

Seç'o V
DOS DEPARTAMENTOS E DELEGACIAS DE POLíCIA

Art. 14 - A03 De"dctüaentus de Polí~i... úrQdos

dicEtãmente subQL'diü.ldvs ao Chefe de PolIcia C1v1l. co~ete

attJÓlç30

supet'v1sl0.

01..

e
ácedsua

contl:olea d1re,...... coúJ:defwclú.

adain1stci'lt1vo-operaciúüal

especIf1ca.

ALt. 15 As D.::1e8úc1"5 de Fúlíc1... uüIdádes

dicetaee••te :õubordlnad33 aos ces"..c tlvos Dep.:n't.1Jllent':ls.

coapet.. ;} exe.::u.,;:iíú de ..uas .. tiv1d...des f11l~ de poli"ia

jud1ciári.l e i'ldaiüistc"t1va.

-Seção VI

DOS ISSTITL70S DE CRI~ISALtSTICA. :~DICO-LEGAL E DE

IDEl\7IFICAÇAO

Art. 16 - A.:. Ir.st1tuto de Cf'i&lü..lísti<:... , ÚL'8.10

d1c~t~w..üt~ sutolcd1ú..do 30l Chefe de Poll~l~ Civil, dl.i~ldu

por Pecltu Cc1ailli11, ':úapete .. ce&ll::a.;ão &e exaaes

pecl.::1:lls e o desénvc.1vimeüto 3e estudu:.'l e p..squisas 00

Calflpú .1a (:dlll.i.n..Hsti~a. IJI'

AL't. 17 Ao I.lsti tu lo:. de I.:kotif ié~.;oá(.. ':;"'ts;áú

diJ.'et<&eE:htf: sutoL'.:llll",dol "1lD 'ebefe de Púll.::ia C1vil, dic1g1do

por Púpilosc.O:'í.ist.. Púli.::i"l. "olllpc:te a t'e.:.l1;.ac3o, ü

IH'o';:(;SSameoto:. e o acquiv(I de idelltlficaç;](. c:.ivi1 .:: cc·i.illaJ.

e o deseuvolvi.~oto de estuJús, pesquisas ~ Jtividades

j"lecessá.1~l:.:.s ~ü é4.iJo.13t i·~.'31ltu dáS pc;s::,u:Jas t .l.S.iCilS e ;:.

ó:labúL':sçã,;. dó:

estatísticos.

At't. 18 Ao IÍlsti tuto :~léd1o:.o-i."'lSâl. "'yul' ÓL'830

d.L&:et;i&lIl"nt.. sut.O:l&:dioudú 30 Chefe dE: Polícia C1vil. dlJ:igido

por rec itv }ié1oictJ-L'::ili:õto:.. ou Po:.l'.itO Odol1to-L"'i,i.i::::' .X.i1petf;

a c~al1=a~~u de eX3~es peric1di~ e " deseúvúlvi~eut~ de

estudos ~ pesquisas de ~cd1diíla le~al.



Seção. VII
DOS SERVIÇOS COKP~tE~TARES

7

At't. 19 Podea:J.t)

coaplelllcntal'es, desti.l...dü:i ;i a1Xl~,U''''s iOtivi,jiildes 1.ins da
Policia Civil mediante c~u~urSQ público,

Seção VIU
DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMI~ISTRATIVO

Al't. ::0 - A~ fUllçõé.s ..dwiuist.:ativa,. .:lo;: .ú••tul'<l::a
nlio p.:.li.::ilOl secão) exerGidilS (101' sel'vidO':':::3 1l0lhéilciús r.os

tenu:.s .1", le@,.i.sl..~ão ~f'e.::lfi.;::", li< liot ,'úv';.:. CÍe OLlllVurso

públl.co.

TITULO IH

DA CARREIP~ POLICIAL CIVIL

CAPíTULO I
DISFOSrCOES GERAIS

Art. ~1 - A Púllcl~ Civil é Qc&afil=~ôs ~m ~~c~el~a

estl·utur..da "'.. 5él'i",' d" .::l.:lsses; co", uivei,; ccescellte;; de

att'.ibúi~ões e cespousábil.i.dades fun.::.i.úúa.i.s.

PdL~~l·..f', Único A cah'c:ü'a poli.~ial ~iv.i.l é

escalonad~ mediante c",r~o d~ pt'ovi~eflto êf~itvú. ~oústitu.ido

de sé.·ie de classes d.is.,,)st.:.s elli h~el'Ú ol·dil,<ol. de forwu
ccesceute.

Art. :::: - São classes d~ carreira ~ulici31 civil:
I - Dele@,ddo'de PolIcia;

11 - Perito Cri.iual;

111 - Perito Médico)-Legista;

IV - Peritv Odonto-Le8i$ta;
V - Investi~ádú~ de Policia;

VI - Escrivã,;, ~~ PolIcia;

VII - Pap.ilosco~lsta dê Policia;
VIII - Agente Prisional.

Pará~rafo 12 - r.on~idaca-sê autocld4J~ policIal, ....
Delegado di:: PaH.~+;.l Civil da carreira pol,ici.. l civil.

Pará~rafú :!:!' Goc.sideL-a-St ag"'r.te d" ...ut..... idade
pi)lil~i31. o) 1"'01.o.'::i"'1 (;j,vil êncarl'e~",d(. da PL'~::.i.';':l .:le .lt.;,s
iovestia... t6clos ou páca prevenir o)u cepLlwir iaÍrações

penai3, sob .. ,jice~ão i.edi... t~ .:lo) Del~8 ..do tie Polici~a

Civil.

PIHáiu'afú 32 - COf... lJefa-se auxili.H' .i;;. "tlv.ioJ...:la

policial, o pullcial té(;oicü-·~i~ntíficode nlvel superior.
Art. 23

class.:.s, efetivos e vencia";'flt.;,,:;: fi;,;,:;;,jo.. <3111 lei.

At·t. :!4 - O e~:el'c1;::·i,. ,j(. (;3r~O e fUJW:'Jo púlicia.i
civil ~' pL'iv... t.í.vo de v'~upal1t",.. d.. ';"UlÕ;.;'S int,:;&caratcs .;la
c~rreica volicial civil.

http:aL~e.i.a
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CAP1TULO II

DO INGRESSO ~A CARREIRA POLICIAL CIVIL

Act,::; O .iJl&1'essú fiá PalIei.. Civil t"1'-se-á

nuca dáS ~1~sSE:s de alvel supe~l~c, cese~vaauv-se metade d~

V3~as p;U'ol "--rovi..,,uta ,;J1)C flcÚjS.l'ess;';.:, das .::las:3':<:> *edia&l.te

caOCU1'SQ ioteL'llÚ d" V1'ÚV"S ou C'1'(.vas e tItulús L'e311::o160

p .. l.. ACãde&i.l de PalIcia tMll, tl. quo; se apUL'CJ1j

QU01l1ficáç~es .. àptidQ~ es~c.i:flc;)s pltc;>; ú d..sell"euhü d"*s

atclbui~ões dos ca~áús,

Pac'~clilfú 19 - O CÚOCUL'~ ..,úbllco Je ~t.e tcuta

este actlgo poo"L';1 .5eL' .:'elSiúQali::~d" cúnfol.'llI" dlstiusel' Ú

edltal, exetú vaca a PolIca Clvll do Dlstc1to Fed~~al;

PácágL'..fo :!2 - V".:lf1ca,u .1 e:-:i .. to!a,;,i.. de I pel<.1

.eoos, .:ie:: POL' ceüt.:. dé ca&.'lÕ>ús Vló;S':'S '~lOta:'e: ús fixados ..li lei

paL'a o o.i:\·el 101clo1l dé ,;,ada classe, .:l Chef.:: de: Pol.icia

ClvlI, autúe iza.;:ío, fiO "L'a::,;; de tciotá di"3, á ãO'H'tun:. de

concucso público,

A.:l, 26 - Sb';; a:equliiltú.. oÚSicús.,áa:·U losO:a'l.;:ãü

nos coocu&.'sú.. públlc~s da PolIcia Civil:

I - sec bca..lle1co;

11 - ter, &lú a1ü1..ú, .:i..zQ1to ,,'1(IS ;:,t~ á d,:.ta

dú eücE:~L'~.::üto das ius,;,clções;

111 - ~.. táC ~uité CÚ. áS übcl~~ções .11itacéS é

eleitoL'ais;

IV - li"ú .:ejj;is't1'iiC ;laCltec..dc::útes v.::ml.is;

V - e$t~a: ClQ lS~2ú dús diL'e1t~ii ~uiitic~g;

1/1 té~ vrv.::"d1.entú 1u,,,pL'''~ns1vel e,

ldoae1dade mo.:'al;

VII - 1"os::.u11· telllpecàJllento adequado ao

exeL'clc1o dÁ f11Q~ãú poli,;,i.. l c1v1l;

VIII - Co_.,covac, quãodo ao &ráu de

escolacid4de, ã coúclusàú de:

Pol1c1a;

a) CUL'Sú de DiJ:.. lt'J,

~) ~uCSo sdpec1~c páCá Peíitu Cc1m1üal da

P<:illc1.il Clvil, ':'bSCL'V..d..." ,dentL'e úutcil", .l~ .~:o".~.~i... lid"de:s

.de Fac~~ci3, qu~~~~a, F1s1~á, Ada1üistL'üçüú, ~~)h3c1a

Civil, EI~tcic~, Mec~llicil, Elete~C1lca, AgL'úno.ia c de M1uas.

C1éü~. Cvütá~eis, C1êncllàs B1ul~~icáS, C1êücias

Eeouôa.ic;;lS, BiõquIa1c.. , GeÚlSL'ólf1.. , CullPuta.;:ãú C1",ütlfica .:ou

Ânál.ise de S1Sté_;

c) CUCSu de Médic1üil. paL'" P.a'.it.. }léd1co­

Le~lsta, .:: de Odúlltolo&ia, par.. PeL'ltú Odu6t,,-L,::gl.,ta ela

Pol1c1a C1vil;

classes,
CAP1TULO Il I

DO ESTAGIO PROBATÓRIO
Ac,t. 27 - Os dú1s prl.eir~s anos doe

L'espectivas classes da caccelca pol1cl;ls seL'ãu



conside~~J~s co~~ estágio prob~t6rio, durante o qual apur~r­

se-ão requisltod de idoneldade mo~~l, ~slduldade,

dlsclpliu... e eficlência_

CAPITULO IV
DA PROMDÇAO E ACESSO

Art. Z8 - Lei reàul.u-.i ~ pl'wesso d... pl·Ollío.;;'~ e
acesso, úbservados os critérios alteroado~ d~ úútisuidaue e

lIlerciJlieúto.
Par~~c~fú Cnico - O polIcial civil ao s~ apvseQt~r

sel:á prollloviJc. i.ldependentemente d... existêllciJ. de V;183 Ou

interstíci~, ~ cl4sse laedi...t~e~te superior.
Art. 29 - O pollcIal clvll devecd :H:c pJ:olllovido

por at.:. de !Jr..vur", ou, "pust iaOL'tell" iád~ ...de!ltE:Seú~e da

exist~~ci~ de va~a, a~ últiao ülvel de ~Uá classe, quando a
ra~Ao de sua morte ou d~~entadoria por inv~li~ez per*{j,nenle
for ocaslonada no cuBpriaentú d.:. dever ou UUL doeÜC4
profissional.

CAPITULO V
DA REMOÇA0

Art_ ~o - O pollcial civIl pode~~ ~er c~aovido ~e

ua par... outro ~uuicipiu ou r~ião adaiúlstl:atlv~:

I - a pedldo, inclusive por yeL~uta;

11 - "ex-officiu", fundaaeútadameute, no
interesse do secvi~o polIcIal;

I I I "ex-Clffl~ic)" , PUL" cClc.ve,üeucÚi da
disciplina .

Péu'áac",fo to,tico; A l·e.Ú.;tíu p.:lL' cOllven18úc.L.a da
dlsclpllll;& s"'â' f,,'ecedIda de .ündicâücIa adlii.inistcatIv.:;­
dlsciplihill', ..~seBuL·ad:ll a aapl.. def.eslit, co. .. ....,üJ:estaçau

~otlv3da por Cúrresedoc-Geral da Púl1ci~ Civil ~úbre ~

ne~essldade da ce~o~ãú_

Art. 31 - ~ ved~dâ d cea~ de pollcial civil que
exerça caíQo de d.iL'e~ãü ê.lII. eütIdade de classe, ;;,.1;'; ú fill...i.

do ~~ndatú e após ~ ",no de seu técall1o.

CAPITULO VI
DA APOSE~TADORIA, PROVEhirOS E PENSCES

Art. 32 - O Pollcl~l CIvil s~c~ apúseütaüo:
I Por lüvalIde= pec~an~1lt... , sendo os

pcovell.tús illtel!.'·'ús qUo:indo deCOL-l'eo.te de aci.ieü.te e&I

servlçú, oIlloléstia ,.rot l::.slúlla1 ,;,u do:.eulÕ'''' ~r",ve, co:.ütasicJsa
ou locurável, espeeIfIcadas elli lel, e proc,oL'ciouals Ilo:.s
deJil,üs c_os;

II - COillpul';úrio aos 65 (sessec.t.. e cinco:.)
OBoS de .id..-.de COIiI os provelltos pCClporcioQiLis ao:. teapú Je
serviço;

9
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III - Aus 30 (t'inta) dUOS de sO::L'v.i.~o , desde

que conte cüw pelu meuos 20 {vinte anos de e~~cciclo em

:3~ holltelii, e ..pó.. 2:; vInte e
d'~5de que couto:: êuw pêlo lIleROS

em c ..e~o de fiátO~~=a p~llclal se

mulhec;

IV - ApJs ~5 ( v1nte e ~inco ) afiOS de secvl~o

de aature~~ ~trlt~eute p~licial. I~

es.,e.::I,ü fIO!' b::lilpo

civil
AL't. :::::1

pullcial Civil :5.er1ú L''::V is t~:;, na w'::Siiiã PC-Opu "I;:'~(' ,;: .i~ ílu;saa

d",t::., sellilh'é ':jue se liIodIfIC'H' ... ee.lBulléra.;ão .10l> pulic I",is

cIvIs e. ",tll'.i.c:l,..le. se'i.iú L;ullb';;••::stec..:1ld,;,., ao» iuatlvos'

quaisqu'::L' b.::uef .LGios Ou Vãut ";õ\eIlS pôs te1"lo':lIlente conc."dldos,

Par·"!!;!'",fo Hl Cúlllf/utiH-se-á esla .:IutH'" r><u'a

êteIto:3 01.:: ...,ôsenU.do1·las ú l'",d,.do ,j", férlas e/iJu licença

do;; se!'v1';", não ~ozado jJê.l.O a>ollc.i.al

iJiclos1ve qU3lidu de ou

L·ecl.::l:3s.i.flc".;;~,;, Ge C.11'&0 ,;,u fun.,;;';ú e.f4 ·~ue se deu à

&púsent~dGci~t tl~ foc~a da leI.

[liC·,·to; polic1al .~Ivil, ,;m ath,ldã.:.lliS ou "pose.-.ta60, ';;o...,;;edüí~

ao c:õ...ju~e »uc,er's.iste, ';;CJquautü .iuei'lt· " viovê::. uu, eili sua

falt .. , "'üs filhos men01'es .ie vInte e UliI anos ou 1I1c:spazes,
c:úeres~":Jficl"'tú ;. t,)tal1.1;;..~", düs ·velici...e ... t.:.:; ou lH'OVt:tltos ü"

"de cujus", at,§ u ll.il.ite e:3tabeleoidô 0::& lei, ÚU"~CVi1llrjo u

di~p0stu ...0 órt1go anter1or.

CAPITULO VII

DAS GAF.AiiTIA3. PP.ERP.C.GATlV-.s. I1II:EITOS r:: VAiiTAGEJ.S

.".,ül1c1..'il c1vil 30rdelit", f.cederá o car&.:':

doIs ano;, :::tetivü

r'",sul tanto::

I s~ eündeuado " .,er·d;:;

:: L' ..n,:>.i t a da

ó .. funç~o,

jull!!l",do,

d"'i:id.,; que ",,,,pec i f i.~ada C-{olDu pen.. peü.. acessóL'1",;

II ea virtuo1", 01", f'rvc,;~so adilllu1~tr3t1vo

d.i.scipliuáL·, ';;lIl que lhe teCJh.. ::o.i,k, .:.ss."..urado ",wp1" defesa.

Art. 3S Al~u da3 ..araCJtI;:;s âssê~urad..s pela

const1tulç~o da Repútl1c:a, o pol1cial ~.iv1l súzac~ das
sesuIntes preecogat.iv33:

I - !'c:c",~er ~càt".",ntú coapát1vel co," ú ülvei

do cac;õ\ü deso::wpeühaQo; I~

..... ",e.: ...·",c01h1Jü e. ~ndê1ic" 00 sala

espec1al J.. pró~c.ia ~epact1~ãü onde D pDllc1al p~estD

sCL'v1ço;

111 - cU6pr1c p6na, após trâns1t~ e~ jul8~do à~

sentellçá, ~~ presidIú espe~l~l da policld ~ivil;
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dequalquer servi~ú

ou privado, qualldo

IV priocidade ea

transpüete o:.u cClÀlUll..icaç:1u, público

mi~s~o de c~cáter urgente;

.V - livre acesso, em ra:.Üo de lieL'viço, aos

locais sujeitos ~ fisca~iz3cAo policial;

VI - o'Delé&~dú de Po:.llcia púder~ Lequi~itar,

d.i&:etamcnte de ~tid<ldes públicü ouprivadas, info,a.açúes,

dOCUlietito"" eX3lieS e perLeias, raeeessliL'ios à ií&StL'U\i4v ~e

inquérito pollcial.

Pará8L'af~, úuleú - QutUldú no curso de iuvestiS.l.;âo

pol.ici.ll houver icadlclos de prl1tieá de infL'aç~o pCllai

atribulda a policial civil, .. .utoridade reaeter.,

laediata&cúte, có~ia do prOcedi.ento ao Cúrreaedor-Gcral de

Policla CiviI.

Act. J6 Ope1ielal civil, ea atividade ou

aposentadu, tellil düeito iiidentidade tUllciClll&:1 equ.i:valente iA

identidade ~ivil e vúcte livre de ~r1ll4 ea tod.. v tecritócio

aaC.LOÚiü.

Art. 37

e:<o::rci(;io do '~.r&o, ",ela prejulzCl, de seus veuc1llléntos e

v3ntus,;os para;

I - exerce~ curso:. de prov~el1to ea cOlllissão

ou fUR';::;" de cunfiau.;a ua ..d.aillistL·...ç;1óu ~iceta Ou Lllcü'cta

feO:!eL'al, .;,st::.dual ou iIluraicifldl, ubse!v..da a C"L'L·clli..,ão de

atribuiç~~s é o Luteresse do úc~ão;

11 pacticIpar de curso, cut~cesso ou

scaináL'io, nu Pais eJU no t>Xterior;

.ai! - exercec curgO púl;,lico él",tivv (lU a ele

coraco....rer; ,,;

IV - é &sse~uL'ado ao secvidüc policial civil

o dü'eito ~e .. f .ístaent~, fI~L'.l exerce,· carso:. de "iL''''''40 das

entidades d", .~la::;se, Cvof",deL'ac,;o), Feder;'a\iã... e Sindicatos.

Pacái;1',d:o ÚtÜC,) - i'idO será r-eL·.iÜtido:. o:. af ..stawel1to

duránte ú est4~iu p ....obatvrio.

Art. 38 - Sãu direito.. do pul.icilill c.i\lil, dentre
outros, previstos em lci:

I - vencililetltos '~üllipatlveis COIII .. ü .. ture;'ll e
complexidade d~ atIvidilde policial civil;

11 adicioual de .L'eIlUnet:açüo para às

atividades penuS3S, ilUialub,ces e/ou peJ."i"o",as

IH afasta.ento:. do seL'vi.;o, .. té oito:. dIas

cons.;.;:utiv.)s, por motivo de .~aS"lIlellto .:lU fiAl",cilllento ~e

cõnj U8~, I"ú:;;. J: ill1o;3 vu ir8l&os, selll pL'ej uizo ~.., peL'c",pç~o

da n~specti,va relluuecação;

IV - diárias;

V - auxllio-&urãdia;

VII - auxiliu-doeaça;

VIII - auxilio-funeral;

IX - 3uxilio-reclus~o;



.edaI~u de Héritu Policial, cuntor.e
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X ~ust(olo de traslado ou celbc:.ção quando

t~lecido, feridu ou acldeütõdo ea serviço;

Xl - custeriu de sepultamento, qu~~~o kOctJ em
serviço;

XII féLias ~ licenças, seáuü~" dispuser a

lei;

XIII

dis~sto ea lei;

XIV ~dicioQal puc teaPQ d~ serviçc:.;

Ã'V CUlitel0 de auxIlio-doença, quando fel' ido

ou acid~ütadc:. eQ serviço.

Púrágróifo Ooi~c:. - Os vel1.::imê:otos do.. Dçle8udos de

PoUcia üilc:. seL"ÍJo lufeciores aos percebidos pel,;,s ~.:.rL'eir..s

a ~uc se refere c:. Art, 135 da C"üStitui~âo Federa,

observada, P~L;u este efeito, d cl:lu'elaçdo clltL'e as

respectiv~s cL.sses e entríiúci<ls e asseauc.:.d.. â ...·~Violã(l d~

rcnuüera~d(l, e~ i~ual percentual, sempre que tore~ revistos

..queles. 8óir;:,utl/.1ú" a f·L'OpoL'c.i,l:Iüalld.iúé UO= I1cf,,,i~el1to ..

dêvidaà:õl dClIlal .. clãsse$. cOl1fur.e o Art, :.:2 c:icsl;" lei, .:ia

Pc:.llcia Civil. QOS termos da lC8islação F~dcrul.

CAP1TliLO VIII

DO REGIME DISCIPLINAR

Seção I

DOS DEVERES

civil, {Àelltre uutL'U", i'L'evistQs em lei:

I - (espeit,Etc :t diguldóide .:i.'l fI"::'S';''' llUlIlJlla c

o~ .:iiccitus do .::idadão;

11 - VUs~rvMicia d.:. hier~rqui3 c úi~ciplll1a;

111 assiduidade;

IV - pontualidade;

V - urbiU1idade;

VI - ub.3eL'vâa~i", da5 !iurlll;;'.. l~g;;'.is ~

cel!luliWleut.u'es;

V::: I

super ic:.l' lcá:é1ul.ir id...l", t1<:l que tiveL" c.i~Ii"ia '~1lI &: .. ::.ãú do

caC80 ou tuncãQ;

VI Il - ubscJ.·v~nc.iã dÍls J.'1.' lnci,plus iJa::,.lla.·cs tio

Po1.í.cl.a Civ.il;

IX - JeséWp~llhiiC

eticiêücia e probidade;

áS

polici.al;

'u .. .:clac pel.:. en.;:on.:tJlOia '" c.:túzel'va.;âCo do

aatecial que lhe tuc ~ofitiado;

XII ~uardar si~ilu sóbr~ .:o::. ~~~untüs das

.invc.sti~iJ';:õ~" poli.~i".i:3 de' que tellh.. ,~c:.Hhecill1(;lllv <.I1ll

da caq~o ou tUllçào,

ra~âô

.••11 •



Seçllo II

DAS PROIBICOES

Att. 40 - Ao púliciól civ*l ~ v~dódo:

I - acueu1ac carl!iú público, L"css",lvac:ias as

hip6têses previstas A~ Constituição F~dccâl;

11 - êXo;J.'CCL' o cuwéJ.'(;iu .:tu paJ.·Lic.ipac de

sociedade cú~erei~l, s~lvo comu ~cioülsta, Cútist~ ou

cOlllaudi tiL-io;

111 - exerceJ.' úutl'.lS :itivid<~dc!1 (eJ1ll.uierad;;os,

c~cetú uwa dê md&istécio, .~dicifia e odoútolo~ia. se houver

coapatibilidade de hoLário.

CAPíTULO IX

DAS 5/u~SuES E TRANSGRESSuES DISCrFLlbARES

Art. 41 - Cúnstltuew zansões discip1iuaro;s:

I - advertêü.cia;

11 - repressão;

UI - demiss~o;

IV - d~15sã,,;

V destituição de ~argú\ê. co~i~sãul

VI - destituiç~ú d~ fUlk~~ú 8catiticada.

Art, 4:: - Dos ::;tús do; i",p.;.IH'id3d", "'d.oti.. i"tcati\':'t

po:lo e:<êct:;lo:iu i 1'cCl!l1l1.. l' de suas at1'il:,ui.,;:õ,~:;; d'.;"1 L'et<úM as

peoalldau.;s Cúbh'", j:::;. iddcj7IeudcCtt", da.. ::>dOSÓC"; c i vle ."

cL·laloais.

CAP1TüLO X

DA EXTINÇAO

Art, 4::: - ExtllQlue-se it f'uuil:ollid.:sdc:

I - pela morte do ~oll~la! ~lvil;

11 - pela L'etL'oativid",d.::: da .í.ei '.Iue 11;$.:1 úla.i...

~ú(~idere ~ fdtó cu.o tcaü.S&~essão disci~liuac;

lU - pela p1'esc1'ic!ao ..d&iü.i~tJ:~tiv.. pI'
IV - pela aüistia.

Act. 44 - A pce3~~iç50 .da~~istc~tiv~ ~üc-3c-J:

I - elll seis tAeses, I:... .:U "'... íaila.. ' >Iujeitas
às petlas de adv~ct~nc.í.~ ê L~~eeasüa;

11 ~ e~ dois anos para ~s falta# ~uj.í.(;t~.. á

peúa de ~uspeusão;

111 - CIO cincú aoO;;; ..~rã ~e r..ltas :>uj",itÔls :Ji

pen.. de dc.lssão.

13

Pará&L'uto l!;l

fluir da data ca qUê; u

üevel'á 31;;1' .i.Jaedia tClIcü.tt:

Diaciplinac.

o P~dZQ pcescriciao",l 'cuwcça a

t.Jtú se tOl.'l1au cClIilicc ido. " qual
trallscritu no Ll\Tro úc::' uourA'aoeia

-------'-
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dctlo.idd;i ,:;OIliO io.tca•.;;õe~ penais a,,1i,:;:'Iii-.... o::> ..c<.&::..:o.. de

Pl,(,~(;t'i';"~":J f'.t:;\'is tu:> 11a .i.ê:~.i,"1;jçJ~ f'eo.al.

ac1lDl1ilatt'atlv3 pC.::,;3Ct'cVC:

I - etli cldC:(t 4hO'; t qUáfttü ~ú::i. dt·~;:, fie qu~

11 - em

casos.

CAP1Tül.O Xl

DO PROCüDl~'TO ADMINISTRATIVü úISCI~~i~Aa

Art. o
di..clflli.úist·, desti .... auú i. flruliuc;âo ue """""'3 .:k f>l,.,;.i'-'d d,~

trafis~rcasõcs dl.icipijfia~c~ atcibuidas a pIlelal ,-,lvii;

co~põc-se ~e sti.d.i.C~ll~.i.~ ~ cio pceCesso ~dwiust1"ati.v0. n~'

P&.fá8,cEd:o Úuicú :~.:t pcü~essú aÚJD,l.li..istl~:.itlv(.

di:>,~lpljna1' 361'030 obSoóCY3düs d~tJtr.~ Out.cu3, os l't':(Jui",itús de

le~.s1.i.dad(:, 1e~.i.tüllidadE:. lllpal.·ci:.lldade. " ~'u~ii(;~. I.)

contraditório, ;;s ~wp1~ defesa, ,iUstê:ütã~&Ú uc~l, ú despacho

e o jul~a&cato ~otlvado.

Se~ão I

DA SI~DICAi'CIA ADMINISTRATIVA DISCIPLI~àR

se dcsti1l3 a "vurúc

atl'ibuid"3 ... policial

1Jlstoiuraçào de:. prc.o::esso

PaCãgl.'3fo 12

quaiqu~c tr~r~Scess&~s disuipliúaces

civ11. que. déver4 ;3.::tl1f1C"" fll'eceder oi

disclpllüaL".

A sindicJnc iói disei"lilÍ"~ d~vel'ii

ser ,::0"é1uid;., a v,su'tll' "c .>ua ülstáuCóio';;;;I:', .IU p ..'azu I.Ic

tCiüta dias. ,.c..1endQ selO ..rol.'t:c:,~adú p.:J... i",u.. i .,,,ci..,do,

Illediaat", "'utocl=.a~~" du Cúc cel!;edüc-G",c:'l1 de Puliei ... Clvil.

Pal.'áSI.'af", 12 A s.i.a~di.::illcia 'lu€ com, LUit' pela

illposiç:'~

l'cpcccns~o

úe .,elia discit.>llnat·. uõS

suspeosáo e d'~mlsG~u.

de ádv'~J.·têlici3,

0use L'Vã r COILQ

I."equisl~a ~; ltúl-'~l",.;.i.slidad.::. ~ ãál"léi d~t";;:;Q. ~ :::tta:S'tctltâÇ4:iu

ocal e u jullS",,,,c:,,ito ulOtivado, ,3,:.t pec.... de nui.i.<iali'~,

Seção I

DO PROCESSO ADHINISTRATIVO DIS~lPI.I104Aa

Art. 41$ O 'procelÔsÔ di.aci,oliüar e .it~l.ullielll:o

destinado a apuc~~ rE:,ipüusabilldade de servidoL policial



civ lI, por

.-tL'iI:H...i.;:Õ.;;::; ,

(.

yL'i'stl'::i>d", Ilú "'.4 é L'C i ....io:. dê Sua:ól

teu"", cela.;:*, ilolêdi",La ':;Oli a3

atribul<;õe~ do:..;; .. rs" '-'Jli quo;; SIlo ';L',contCi> .iuvê::.tl.:1o,. devendo

S~L pccc~di~~ u~ $iúdi~iuci~ 3dmi~istratlva ~ oü~ccv;dús os

"'eSLi~':,I i'e'lulslt,;os dú p.H jQc::.fo segundo du :OL,tigo:...nteL'loL'.

P,:;,,'ál!óL'.lt" l.Q - O i,&:ucessú disc lvl·lud'· deverá se..'

concluId;:.. LlO pca::ú d~ ;;ess",nt.. .t14S, p c.:. L' r oli>:'tv ",1 pc.e .i.8ua-!l­

pCl'iodú, i.lcdl"'fit~ iiuLu!.·.iza~âo ti·:' CO.ft'cgeúuLo-(i".:l·êi.L Ul-: rt:.lif-:.LLi

Wvli.

Seção III

DG Al~~S1~ME~T0 PREVENTIVU

Art, ':'9

Discif.i.iUclL' PÜd'::L"'~ .) ac,;;.usadú 3f"~C [jtdst~dÚt !-'l·'..:VêHt.i ....ã.iAc.ti.t.::,

do e.:·;(;J:',..:iclo du ";ai:t).l), ftOi~ 3t.:' üloti(;EH10 tiu C('fl·c~(.a.i""l"-Gi;.Lai

a'_: .PL,licia Civii J actS lluv'~ftta r:ii~à 1 3eJà l'L'w::,.j U.L~U úe ~'::cJ::'

'.lcnciJil•.;;,..tús t.: vauLagúus.

(.It:i.Jl "'"'Jlitt.JJ..:!u ilCJl· l.SUdl. Jj.1·a:,: '..) t l,ioúú Cf '-luo.Jl I.:ess,â ~·cl.) U$ seus

t.:Ít:.itu::) , .;.J.i.t!dd. que Jlciu ,.:;o,Uclu.l(Í"..) ú ",'1·'')C'~SSL~.

CAPíTULú XII

liAS lrlSPOSIÇOES FINAIS

l,<: i. t i:.-:aL·á ú c.b.:~it\,IJ cia Pu: !..,~. Li.J t;i\l.L.1.. J

ubscrV:~UlÚL" dentre ~..Il!i.J."_';:' J U 'Jt~u.ju.utú cios ::H~8.u.iui.(:~ taLore~:

- Ludiec do;; ecilü.lü.alidade e li.: ·vi\.,iüucla;

I i f.'opu.iaçãú." d'~ll== laaeio:: aClaut;;Cú .Lea. C'JW

p.ct.• j eçao quiutluenái.i.

Are. :,1

L~c"icu-~:~~~ci~li~~dd, psca túd08 os eteitos le~~i~.

'\l·t. :j~ - li "'Dia ti.:! Púl.í.,:..i.::í. Civil S~J.":i '.':f_,LI"~1I10.cif,lÍ(J

_______.•_. de cada a.-.o,

Jai.crá!".Ju.i..c(JL1Icutc cm l-:jcJ$S("::s e dit',iSio,-, PUf

setúL' j-'L',i.sü1hal, '~oll1f";lindo-Ihe:

fica & Pollcia Civil ~UlD.LL~~da dAlt,

iuc 1..::.(1 úesta lei,

S~.!5"~l·aLl~a;

iI vigiiãaciaj

di - úlscipl..Ltl3;

IV - <;ustódia.

Art.:;4 Os atudü, o:,-uL4lliHi- ~ o::la:.;sc tinal dó>

(;dl'l'C.ê.cu l,&'::).Lca (;:.;tauelúc.ida [U;sta- lCL t con~·t it.:u.i.cão a

C14sse Esp(~c,ia.i.

I

I
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Secãu 11

DAS Sn:;PÔ.:i rçOES TRAl'SHúR.iAS

Ar lo :.;:' - A liuiã-o. os Eat.u:'os. us 'I"'c L·.i.tól· iO$ e o

Dlste .i. to Fr.:c1cL·al. ;lfliic.lL'iio Ilua,.::.. Ii1CUUS de de:.;; liUL' cento <16

rocei ta FedcL·al·:eólul Lanto:: de .i.;;,PU::lto,.., eUllIiH·ccHI.1ida ..

l'l·OI/CUi..úlllc de lL·<ill.S[.,:L"l~llcias llü S.lst,*ii de SCêlU1'liUÇ~

j'úo.Lica.

At·l.;'u l.ei dislJ.u'á sot'L'C a criaçiiv .:i.o (;1.11",,"

Superioe de Poii~ia Civil, ~antido piea Aca~c~ia úe iolicia

L:lvil.. ,~atlObc.ic';cuúo a sua C.lC~::.t hocá1'ia. .... lJi:>cip.i.loa:> a

SeL'CIII lIIiÜLsteóas I us "r ltérilJs de avaliaçãu i: ...1'...1 c a

composiçãu úo curpo ÚU(;catc,

At'l. 51 - Esta lei cutL'a clll V.180L· ua ","la llc sua

pu01.i.ColÇdU.

JUSTIFlGAl.,;AO

L'cgulalllhtao;ân

L'CSgél tauúo pc iu'; IpIo:>

as

ar.:
sucicdad~

IJras.i.lci L'I:'

l'ublica,

e adc(juiilH1o-a.3

uo '.J''''; Laul$C

;ls reais neccssi<1au",.

à icportaúte a1"C3 Ú~

~u puv~•.
ti~8U.r'UJ'icl

Ao atdbuir c au::.

p"O! isslo",üs do :iC;8ulblCUtO (; coloca-lo& (ÕeiiU'v dc' UIIlét tlu.i.ca

can'clra, cvita-;;;c ',,1<& iujuiiCiça que se i.f1;:'~ aos ;;erviulJccs

cU. ".t'ga,tlslIll:' VOl Ít:úci .::1 vil ilU'",V':::' d .. wa.L;;llefl,lc t~lIlallva

de cL'j,aL'-:;c Ci.JlTüit"as distin:taa ea que pcivile8ia-se Ulil..

V""4UCU" .;:<1,.1.3 d(. :>egu.i.blellto et>i dCll·laoer.tu de. uutr$ classc::!

dc cel.~v[jlCc.ia c10 "",UÓlt ill'1pu.:tíõnciá. O ~et.. apL'C::lCutaaóo,

teás ulIIa !;ramJc i.c1lJ\"açiiu, ,",UC ~ a discussãv de :iJCU::' teaa,;

uentL'o de um COIl!!' e,:..,t) de lratll:illlao.1cc.. policiais ci .. .i.s, QUe.

dpre::lcut<l.·étlll p..:'L·puSt".. 1IC11tadas pat'" as iieccs;;id.. .:ic.. '-.IC :ieus

lIlellbrus t: pau; .. vi.aliblzaçao do cxe&:cL<:io ..o i.L'abaiho

vuiicl'd. voltado piH'" ;l suci",d;iaú",. qu.; ~ o guIO :>C " ..ecscoi;..

de 8J:allúc ..elcv~ ..~.i.a Ilc:>tc "OIllCC.to elil 'lu.:: v .,ovu clallla pue

uaa .,olll.ic<c u.e :>cgut""El"'ét ,",uol1ca dese';.:nlL·.. .ii;?t1ult. c

~t.i.ci.cllLe,

A'-'Ô5 f~slas c:offslciér.çôes ic.lc.,i.i:ib Vas::;<;J1IOS ~

diso:utiL' pontos que julga'lu:; Ú1pOL"talí.tcs ..esCe ....oj,'Lo <jue

ufa se apl'C'::'C11ta c que cou::1id~T;idb-:t3 PL·.iIll~U..i",.i c:.~.i...sL·\~\;CL·-~e



Iüe li",H' adt.\4"'.u: " p... licla ,;.i.vil .3';' íiúlilcntú .. tu..... ~a li .i.6..
llacluUôli.

;j ,ut. J!o! dC:it'" iJroj,;;to .:l.::fifh~ uoI jh·.iúCJ.p.iOl>
ua:;il&L'é'" ,la Poli.cia Civll .~allto SCllU:O .. ulüual1c, a

illd.i.v,Í,:slt..ii.;,bú", " iliel:uo qula fUliclon:1Í e ,~ Ui:lc.i!,i.illd,
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aprcscl:.t ...::o i'i.:,<ü j:;;':úcütlvo, p..;.ls tr.. ta-sé dé lill::lh,Uo-SC a

t.X'íL·cssãú lticL"lLo'lu.i.a tuü.::iollal o;lIi :substilui.."ju J. voeu "
(>.i"Wl~.;; c>:pccs~&ú Id,cnia:qu1.. , .::sta 1li001,; t1caç~... te u" ~UIIlil

ilílpúclilcu) i~ ao tCllqJO CID que ,. til;: d.::flülc qUê ltlê~ a (',IU,"-':'

l..l'ata-sc tiJi zCi,,=,ra~..·.~ú úos fl.iV(;,iS de c..ic\:.i.5ãú c Ci30 cú_u

~uiítcrtúg;'u ~al:a '4UC supo1'101"(:3 il.i.c:eát:quül.:JS' '.1L.i..i. .i.~cdi-S" lie

tvSS,"iIi c 116:10

tuuci·.Jl.ac io:,: ~ Ef:ll ..t1o, ai já tClllvS Ct:l;lS"t.ÜU" ti"':' Cl1"'L·~7.

dlvlda slXllal O1o,.passú que. 5dCaotlaO:i :. ·Popul..ç10 que 010
haverpoil desclos de fUQ~:lú e. prol de fUIl,;,loo.ár los ar&duados
aeo.u8 ~r1te1'losos.

O Aet. 42 deflue os slabolus da Pllcla Clvll
e n:lo apresenta p.>lêllllca 01 ser dIscutIda.

O Art. 52 deflfie as .fuBç~es dil· PolIcIa Clvl1
e traz ",laualilS lnovl1ções, Coa0 ea seu locloio V que lapOe a
Pollcla CivIL ú dever de cololoor.ar par.a a ce.o.vlvêo.cl..
haraÔn1.:la 'da socledade, o dever de respeIto à dl~o.ldade da

pessu01 hum~o.d e o dever de proteaer dú dIreItos coletIvos e
1ndlvlduals • vell"tl neste lnclsCl tia ~rande aval1Co socIal,
pois, 8tlrante-se ao cidadão coaua o fácil acesso ~CI socorru
de les3es de direito que possa safrer ea ~eus dlreltos
fuo.daael1t~is aS:ie~u~ádos pela Coo.stitulçãu Fed~ral; ~lnda

neste Art. ea seu incIso X te.os dentro du tuo.ções da

Poll,;,l. Clvll a organlzação e a exeeuçlo da 3e8urança
interna do slste8a prlslúual, este io.cltlo corrlae ua arave
erro perpretado atcvés dos teapos ea que n~o :ie te. a
deflfi1çãú eXáta dos ~espe.1155v~is pcld se~urança dos
presídIos, únd," 6~ dl~uo.s estado~ é efetuada pur se€vIduees
oAo pollclals, que corre~ rIscos lo.ereo.tes à fUUÇdO po!icidl
e não possuem a ~lnlmá coo.dl~dú de proteç~u pelú dese.p~Qho

de. oflelO, 3eja através de ..al't'.i.ull coap.tlve1s ~0Il ..

fU6~O, :SIej .. <ltCilV~ de ce.ndl~~,,,s alolaas de segurança c~o

o sImples t'JL·oe.~llieúto de porte de llJ."ru, ae. pasao que se
p&:33árIllUS e:ita .ltrlbui.;:áo à PolIcia Civil estareaos
admltindo ~dtes funcIonárIos dQ Carrei~a PClllclal Clvll,
84ra6tlo.do-lhes lflUaldQd", de trolta.entú C". e.s dellals
lntesrantes da ca~relca e deflo.lo.do d uo.1dade de tcat~eo.to

60 terrlt6~1" n&cl"6al.
O Art. &Q defIne a estrutura b4sIca da

PolIcla Clvll e lusere deo.trú desta estrutura ô Depactaaento
Prlslonal tal inserc:lú ~e dá eti vIrtude do deflnldo no
A€t. 144 da Constutulçãú Federal, que defIne coa0 61'8108 de
Se8Urao.çd Públic.l a Púlíclü Feder... ~ilci_ RodovIárIa,
Fede1'al, Pe.lL;;ia FCL'CovlJ.rlll- -Fede'ral Pol1~las Clv1s'.A
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P,;,ll~las 'MÚll:~c" • C,;,cpus Je Boa.boÜc');3, "Ci! teilús chco

q~e ~ fuú~ão .1" slste.~ pl'lslonal ~ "~lnefite.e6te Je

SeKucaucoi "PúblIca. poc CÜQ:3~qUêl\t::l::. telios elãcü qu", es te

.iap';lrtailt~ :3eiSUael",tú Jevec sel' llicúl'poradv i:.s PülIclas

ClvlsJü.. "Estadüs ~ OHO ~os úutcús úCKà,;,s descl'ltos no

pcecelto cuostltucl"nal supca cltado.

"O Act. 72 defl..e qu~ " cacl!lú .1", Chefe" Je

PolIcla Civll "é pl'lvatlvo de Delegadú d~ P,;,lIcla d.. cucceIca
púllcü.l clvll e deflrae que su.. ~sé.;,lh... se dá átl'avés 01",

llst.. tCI"lic~" el.<ltus flelos 1l~lIlbCüS da car1'elra .,ü11c131

clvll e uüa.c;:adós pelú ch...fe .1ü PoJec E:<ecutlvo Estadual i

este Act. ceg~~ta ú pclücIplú de~úccátlco dO &esao tempo que

8a1'aote a uc.aldade d.. Cú&âoJo der.t1'o da Püllcla Clvll. O

f:'al'~cücio " ÚIÜlÍO "dest.. ~eslllü .:ut. define a .3ub':'cdlraa,;:50 do

Chefe de Pol"I;;;Ll" CIvll dIl'etalUes.te dÚ G"\'E:craaJo1' oi.:. Estádo,

do Dlstrltú Fédecãl ~ do.. Te1',·ll:,~clos. este p1'e(;eIt....,,11.1

a autolio&l"," necessáL'la à PolIcla Clvll aI':;". de defltilc li

dúl'a,;;~o dos" lI~n'!.âtos ea dols anos, &lil'.:aütlüJo-se li

cecondução.

o Act. 82 def lne as atclblll.;;u."s dü Chefe de

Policla Clvll e ra5ú dpresent~ f~litos polê~l~ús.

O Act. 9~ Jeflüe d ~ú~vü$l~~o do Con~elho

Super loc cie- Poli.~lo'a e "'81 seu p;H'á~!"::itú útilcú i!I.....,u.te os

pres.::nça .10 éOCl03elh.:. 3 poll.:;Lils'~l\·ls d..; .::aL'telca báslca,

pacil Ull lIand~to de lia; á!lOS, to'al li\iicaíatl" 3e f",::, Cle·::es:!;;~l' la

e. vl1'tude .10 alto i!l1'dU Jé~oécát10ú do pr~~~lt~, que pecmlte

"'illús lO::Ic~c.ção du ~oo:it:;lho a(o jUli!;ã1' "tu'; pL'atlcados po1'

qua13quer Qêmb1'os .ia carcelr..i pollclál cIvll,

lndependentelilente Je sua po::;l.;;;(, hlel"'cqulc..; dent1") du

6cSão.

a A1't. 10 deflne ..iS eomvet;ü~las do COíaselho

SupelL'oc de PolicIa e ai". apcesel1ta pontos polôw.::l.;,s. ao

nosso vec que ~ecec~~ justlflcatlva ..i apcesentac.

a Act. 11 deflne as func~e~ da Cúccei!ledorla­

Ge.L'l:al Ja PolIo;:la Clv..H. 'ê üã.) apl'esefitd pür.ot.:l,:l pülêalcos a

dlscutic. IIU
O Art~·l~ trata da ACádelila de PúIIcl~ Clvil

c:: deflc•.:: 4ue e;il", lsipú1'tãflte úc~ã.) .1a PolI..:,la Clvll seja

dlclcl~v poc f~llc13I ~lvll da Cáfcelca púll~ldl, habllltado

ca pedagusla. F.ilt", ,"ÚClto púd.~ sec dos 1iI.. ls f'úH).l'::':':J pol'

fecl1' l&itecesses cuúcpo1'.. tlvús da,. classes de nIvel

sUflel'loc, pocf. é d.. llIals ált" 11llP':'L'tfiracl" .~ue s." t:stólt.."leç,a

este pceceIto, p.:.ls, (o (.coflsslonal habllltado) paca

Iillnlst1'd.c e àdalnlstcac ü1'ganl.3Ir.os de elisla.:. e.. qualque1'

'l1Ivel é lndlsutlvlemente ú f,.;-.1a~Oli\(J. qu·" adquiL'e elia sua

vida a':::itd~.l,~.i vii é"oheci.eflt-:.s cl~ce.,::;,jL"lü~ ~ (:x..•;:cu~:~o de­

planos de efi31no, e li~O pod~~vs de03c~ftól1' a pceeaeüte

apoL'tâno::la do avc Illo1'Ulllei1.to:. do ~lislc.o 'lilS Ao::adelõüas de

PolI~ld Clv11 r.o paIs, .,st., f·Ce.::eltü ~bdi!l'" aO Chefe de

PolIela Rulaeát' 010 púI1elaI .::lv11 d .. e':'L'1'elca ",,110::1.:.1 .::lvll
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hat.lllta,j(· ell ped<lgogla. ~j 3 "le .1.:: qualqueL' (:l~;ise. até

~~s~ -aele~ado de Pülicla, coatudü co. o requlslt~ d~

h"t.111taç~.. _ ... pe;!ãll;ügla. par& dlrlalr Wi dos .itiS

lmportantes ':;C6;;05 da Pc.llcla Clvll quo:. é a sua Acadelila.

n!u ve~o~ nüs demals a$~ctüs referentes ~ _~cadeala de

Policla- Clvll poütos ~lêmlcü$.

O Act. 14 trat<i dus Depart.aaeotos de Pollçla

ClvlI, não apL'e;;ecat;írs.dü ,.úút.:Js ,,.,lêl&lco:»s ao c.':'SôlO eotender

que sc.llclt'~lIl justlfle:at1va$.

A Secão VI tritt.. doôl I~tltutüs de

Crlllilli<a1íStlo::.:a, HéJlcú Lell;.. l '" de Iders.tlfleacJo, 00 At't. 16

liá ;1 deflnlo;ão dü Ic..3títutú .1.. Cd.luÓll.istlca, sua

zubordlna~~ú, co&petênc1a e detecllí1rs.a que o Inst1tuto seja

dlr181dc, "c.e per1to cr11l1Qal, pols, enteildE:~,?s que que..

dev'3 dlJ:l~lr este ~-q.;ü, peLi SUã .:;apacldaJe t~cnl.:;a é o

per1to cJ:lalnal.
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O Art. 17 trata do Ic.stltuto de

Ideütlf1cao;ão, sua subürdlcaação, co~petêilclá e def1ne, pel..s

JieSllí01S r ..::ões aprE:séiltadas l1ü Art. aoter1ür, que o \:irá';o

deve ser d1c181do por papllü$cop1a pollclal.

O Art. 18 trata do -IClstltuto Héldco-Le8.ia1,

SUil 3ubordlraioçãü, cülilpetêoela e pelãs ~eSIlí.lS razões
apresealtad.:as nus AL"tS.io ilntéclüres deflüE: que- este órlilJu deve'

lier dlcl~lrl~ por perlto ald1c~-le81ata-ou por perlto údonto­

leslsta.

o AL-t. 19 permIte iS.. Púder Exwcutlvo crlar

servlçc.s o:.úClplelientares que se de$tlaee

ativIdades fln~ .1.. Pül1cóia Clvll, desde qUé

li .lpol_c IUI

Q pLovlaento de

seus cargos sejas ~edlante cuncurso públIco.

O Art. 20 tratá aloda dos servlços de apoJ,..

adJ!ÜftÍstL'atlvo e cvntéa os aeslllos "ressupostO$ do artl.go

anteclúr, c~be ressaltar qUE: cates doIs actiaos slo dE: 3uaa

lapürtSeacl:ia púrque gar:iJlte.r. à lnstitulçl0 polielal cIvil a

utlll:acão de seus pollc1alg clvis n& ativldade fIm da

pollcla, qual seja a lovestlgúo;ãü e a conduçlo do loquérlto

policIal.

O art1go 21 esturtura a carreIra policl.al

clvll coa0 carreira únlcÓl e lndlvlsslvel, e. s4rIe de

cl<isses eo. ~ls cres.::eotes de atrlbulçõcs e

ces~nsat.lll,jddes - fuoelúnals, lIlpeJIodo a cclaç~o de

carrelras dlstlntas deotro do:» oC~&Qla.o pollclal. E$te ponto:»

é de S0&3 relevâncIa, poIs, lm"ed~ ~ dl$cc~loaç1ú fuoclooal

deotro de Uli orgóll11sIDO que tem seus '~<irgús voltados para a

IlCSIU flcwlldade, qual seja, lnvestlgar e eolblr Co crl.e,

apreserat..do seus .lutúres ao poder judlclárlo, através da

~ünduo;~ú d~ lnqu~rltú f~llclal, que par.. sua eflclêocla

necessIta do tcabalho de todo " SE:8ulllento pol1clal,

lndepel1Jerate .la puslcãú blerárqulca do c.r80 do pollclal.

cIvIl. Nece~sárl~ se faz tamb~. ~arantIr no or~anls.o

"ollcl~l, ú In~entlvú ao púllclal clvll que 10&r~ssd e. ôleus
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quadros, os lliv.üs hi~cácquicos

supeciol'es.

o Act. 22 define as classes da cscceica
policial dvl1; e tea poc fioalidade uülfic.át' e. nivd
flilciOfi.ll estes caC80~. evitando lU atu.tis d1stoco;~s

ey.i~tefltes fiOS ~v~rsos Estados fuoc1onácios pol1ciais
civis coe as aesaas atcibuiCões, possuem desi&nsçuo de
caC80s d1ferentes. O parágcãfo prlaci&~ defiue a autorIdade
policial como s~ldú o Dele~adü de Pülícl~ dd carreic.t
polici3l civil. este pccc~lto já contido no Código de
Processo:. Penal, ve. .tpenss L'eforçar aquele disflljsItivo e
sarantir ao loqu~citu policial d pcesidêoc1a de ua deleQsdo
dIÕ .::.tccelt'ã pollcial cIv11. O pa1'á~caf" scsuc.do define ú

a~ente da ~utociddde 00.0 sendo" poli.::ial .::ivil responsável
poc ~~S lnvestls~túrios ~. paca pcevíníc ou cepc18ic
infc(ições penais. tcata este p~1·~gc..fo du CAcg" do
InvestIgador de Ipoliêiã, ~ quem cabe pcivativa.eote a
investigã~ãü ~üli.::lal sendo esta d sua atcIbuição. este
pceceito evittl u,;; O::OftstÓloté:> desvios de fun.;.ãü a 04ue Ii~&)

submetidos con~tlSflte.ellt~ us funcIonáciús policiais civis. O
pacágcsfo t",cceico define que são 3uxlliÓlccs d.. <AtIvidade
polIcial. .~ policial técnico científlc~. en'dcce~~do de
auxil1ac ~s tc~bàlhos investisat6~I~s necessárIos à pc~uCã"

da ficava,
O Act. 23 defic.e

cIvil devecá tec suas ~l ..sse~.
fixados ell le1.

que a carcelra polleial
efetiv~s ~ veociaentos

O Act. 24 cestrlr18oõ: ~ execclei~ d.:. ellcgo e
funç~~ p~li~iál ·;:lvil a úCUpá.\toõ:S de C"C~OS InteáL"Ó1ntcs doa
carreira policial cIvIl.

O Act. 25 tcata d~ in~ce3su oa cllcceica
pol1cial civil e cedecva .etad", dils \'ll~as flllClS pcóvl.ento
poc pro8.r.~ss~.. d..s classes .ediante (;oncucos iot.::rno de
prOVI1S ou PCOV<l3 e tItulos ce..lizado pel.. Ac::adeaia de
Pol1cia Civil. O padlilcafo pd.elca deste Act. per.Ite a
resiollalização .1,;, .;:on.::1.1cso:., excetu..udu-se a Pllcia CIvil do
DIstr1to Fdecal. O pará8.c~fo:. segulld~ obc~a .. cealiza~10 de
"~OQCUCSOS públicos toda vez que OCOL'CCC existêücl.1 de p.:.1&)
meno:.s dez pur o::ento Je CllCSOS V68.úS fixlldos e.s le1 PIÀCit o
nlvel IRici~l de c..da classe, evitando assim os atuais
pr.oblellas de f~ltd de efetiv~ nas ocsanisllos poll~lais

civis.
O Art, 29 18põe .. just4 pC~.ÚÇ40 do policial

cIvil poc ato:. de bC.1vuca ou "post .orh:.", ou PeJC
aposentadoci.. pcellatuca ell decuccêllcia de doença
pCúfissiooal ..., de invalidez pecaaoentc pcovo)cada no
cu.pcilllcntc. .10) devéc :'00 61 tao nivel de sua cllássl5.. pois.
entendoõ:-se ~ue se não óCuccesse aquela clccuüstJüela o
policIal ..10::3nc.11i.. este uiveI.



o A!'t. 30 tratól das rea.:rçôes d"s po'llc1als

c1vIs para ~utr~ aU6Ic1pl~ ~u realã~ ada1n1stratlva dIversa

dquela ea que se encontra l.,tadü, oeatas cltcuoatloc1a.

88rante-se ~ exercIaIü. da fünOlo po1101.l se.' ..Io~es

prec>cupa.,;:õ6S C"II e. poder PClllt1ce., poIôl, 11 re.oQlo deve

atender .. cert.:os pressupostos, iílléll. de vedar 11 rellOÇAo de

pullc1.üs c1v1s eleltüsparcl C<lC&uS de dl.reção éIl 'eaUdade

de cl.sse, lapõe-se esta aedldll coac. cautelar ~ justa para

asrwnt1r o plen~ exerclc1e. d~ IIsndate. C1MSSIstll, talaedld.

eacontra-se contemplada pelo Art. 31.
O CapItulo VI destll le1 trata da

apc.sentadorla dos p~11c1als cIvis, e ncces:ilirIo se faz •

conceasúo da ~posentadorla especl~l ea decorrênc1a da
Ildture~ói penosa, 1asalubre e per1aos" da funçãe.· po11cIal

c1vil, que atróivé-s dos te..püs tea de-.~C1Str..düa .cxlstênc111

de l!i.rlSves problellas e seus 1ntelilcdC.tes. Cabe-uosascla~ecet

que recent~ pcsquIs& ceali~~dll só no ~bItü da PolIcia C1vIl

so D1str1to Fede!'al, relillstra ... óilllL'llante lnd1ce de bS por

centü de apose.ntadurIas ea decürrêncIói d~ cardlOpatlas

&l':lves, cabe re3saltur que ~ D1litrlt~ Fcd..rsl I&1oda nlo

re&lstra as altüs 1I1dl.::..s de cl"laltilSlld..de eacontràdo nos

arandes centrus de fiO~~O pais, Tróita aluda este capitule. dos

ver..~lalen~os, provento.. e pet..sões devldas aos ;sposent&dos e

pensIon1stas.

o Capitulo VII desta leI tr~ta das sarllDt1as,

prerro~&t1vds, dlreitos e vantaacns do pol1cIal c1v.ll, é ua

capItuJ.o de sUlla llllpúrtl1nc1il ;,lO p~SS" que ae torO:l1

lapress1ndlvel 8ar~ntIr ~ execução da trab..lhü polIc1al,

ev1tar..i~-se. ~ re,;:.dú natural '::Oal que oS prufl:i~ilonals·da

polIcIa civil o exe'~utall. Dandü-lhes estas 88rllüt1I1:!l., oio
tefll ,;,s polIciais p.:t!'qUE: ni!íu cumpr11' ~o.. ú· aeu dever, S~l)....
pontos pilclfl~os que alhlaa-se a outros dIreItos 8ataotid~s

pela C.:tftstl tul.;tio Feder.l e qUl:ó julaaAos lalportantes

a9seQur3r 1\3 I.e! ec&íln1-:,a das PoHclas. C1vIs.

O Capitulo VIII trata dos devere. e dóis

forült.1.;líes dos .lnte8r.antes da carreIra pol1c11l1 clvl1, do

vellos pol~lcl1s ou E~nto5 que llercQ&a d1scusslo.

O CapItulo IX tr&tk das ssnç~s e das

trilnBáreSSúes disc1pllnares, estlpulà coaa a_nções as penas

de advert~nc1a, l'epreeoslo, suspensão iité novent& d1as,

dem1ss~u, dest1tuIção de carlSO ea cOIlIssao e destitu1ção de

funç~ú a.ratIf1cllda.

O CapItulo X trata da extlnçAo da

puúIbllld~d.:, da pcescr1çi!ío adain1stratlva e d~ d1reIte. de

pleItear Rói esfera ~da1C11stratlva. NAo VeIlOS pontos

p;)I~lIilcc's neste ,;,,,,pitulú que IteLeçatll JustifIcat1vl1s.

O CapItulo XI tr~t. do proced1aeoto

dJa1n1stratlvo d1~~lplifiat, defInlndo a~ orK~os respoDSável~

pela slndic5n<.11l admltüstrat1va dIscipllnar e p.el~ processo

a4.lllnlstra:t1vo dlsc1pl1r,ar, 1ap~l1du a estes oralos
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pol1~lal c1vIl como
e de natureza

,.
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requIsItados para a produç~o doa procediüe~tos, respeIta4do­
se oa prlDc!pios da aapla defesa, sustentaç10 oral, ~

aespacho e o julaaaento MOtivado. Estas aedIdas se l~põe em
raVio da necessIdade da exlstêocia do direitu de defesa,
pre,suposto 1ndlspens'vel 00 estado de d1reito.

O CapItulo XII trata d~s disposIções fl~als e
tranaIt6rias. lo Art. 50 deteralna qu~ a le1 fixará o
efet1vo da PoIIc1a Civ1l, Obseevaodo u cúnjunto dús tatúrea
lndlce de cr1a1nalld4de, população e déos1dade deiloaráf1ca
coaprojeç~u qu1nquenal. Este preceIto v1sa a~oter na
Pollcla CIv1~ UII efc1to cOIlpatlvel coa as nec~ssldades da
coaunldade .lu Estado.

O Art. 51 _defIne a função
sendo_ - -penusa, per18o~a, insalubre
ealoenteaente técolco-especlall:ada para todos ús
lesa1a.

O Art. 53 autoriza ü Púli.:l.l<. Civil a

ad1quir11' d.i.L'et..ae~te o .'U'..aaento e equ1p"lieiltús nucesslirlos
ao exerc.i:ciu5 de aoa-:> ist1vid<ldes, desde quo:: "bedecldos os
teraos da letllslaç~o ~rt1nente. El:&t.&:-e p1'..celtü visa
aa1lizac ~ aqu.i.z.i.~áü dús equlpaaentú~ dá Púl~c1a Clvil.

O Art 54 visa ..da"t.U' ú li.i.ste.aa p.:ls.i.l:mal à

PoUc1a Civil.
o Art :):; deto::rain.. a apll(;;;aç4ú de foú lla.ini.raü

dez po•.' ceuto da 1'ecelt.l 1'esultallte de iülpostOló ti... 5isto::m.:L
de Seauraoça Pública.

Estes os pontús que jull!l.aloos illl~"h·tdlltes li"

apreciaçao deste p~ojeto de le~, que trat~ de ua se~ul~eúto

da .ais alta necess1dade nó soc1edade atU.:Ll quo:: claaa por U*

sistemol de ::Ieguraaçd pública cap<lz de atend.H' à cÚlliluú1dude
ea moaeoto de ~cMve de v1olência, uEge que se ap~ove lei que
at~ldd ~ estas dece6Sid~des ludepeudeúto:: de ~~~adac ia ce~tos

segulllleut,;as cUúL'poa'at1v(.s l'ceúcupados em w;ialíter e a&pll~J.·

vantagens que v.i.slàII tilo somelite à satlsf..ção:. pessú"l e a

aanuten~1ú de 3t~tus súclal.

Salo das S~$súes. ea\h de \&­

ÇI/~~
Deput",do L~IZ CARLOS aAULY

de i993.
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Titulo IV

DA ORGANlZAçAO DOS PODERES
................... - __ _.- ~ .

Capitulo IV
DAS F(INÇÕES ESSENCIAIS AJ05nÇA

... _ _ ~ ..
Seçãom

Da AdrtocacJa e da Defensoria PúIJIia

Art. 135. As carreiras distiplinad3s neste TituIc. 3p1icam-5':
o princípio do 3rt. 37. XII... (. irt 3Ç1. ~. 1:.

.................. _ _ .

TItulo V

DA DEFESA DO ESTADO E
DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS

.................................... - - - ..

Capítulo m
DA SEG<JRArfÇA PáBUCA

Art. 144. A seguran.;a rúbJi,:a, dev-::r do Estado. dircito e
respr..nsabilidaoj,; ~ todo)!;, é e~p.rdda para a presen:aç&. da
ordem públi.:a e da in-:.:'lumi.i3de d3'; péss-:oas p. do p3trimônio.
i1tra\'p.s dos S'::guint~sórgão)S:

I - p..-..Iícia federal;
D - p0Jki3 rc-<k,viária federal;
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m- ~ícia feíTCiViária federal;
IV - polidaS civis;
V - poJicias miH13res e corpos de bombeiros mRàtares.

~. 1· A policia federal, ins1,ituída por lei como6rg~penna­
nenl~. eslJulUrado em carreir.1. destina-se a:

I - apurar infrações peooiscontra ~ ordem porlticae.~
ou em detriment(\ (\I: bens. serviços e If\teresses da UllIao ou
ele suas entidades autirquicas e empresas públicas. assim como
outras infra';5es cuja prlloc3 tenha repercussão int~dual
OU intemaciol131 e exija repressão uniforme. segundc. se dispusP.r
em lei;

11 - prevenir e repriinir ó ltâfico ilícil~ de entOlJl'!C~!es .
e drog.)S afins, (\ contr'abando e o dP-5':i!lmJnho. sem~
da ação f.u<.-ndâria e de oulros órgãcs públicos nas respectivaS
áreas de competêrk.;a;

11I _ exerç~r as funções de policia marítima. aérea e de
fronteiras:

IV - exercer. com exdUSiYidade. as funções de policia
judiciária da União.

I

§ ~ A policia rodcwiária federal. órgão permanente. estru­
tura.x. P.lTl o::arreira. destina-se. na forma da lei. ao patrulhamento
ost"-'flsiYc. d& rooolt;as f~is.

§ 3" A pdida ferroviária federal, órgál.' permanente, estru­
tura0*'~ carreira. destina-se. na forma da lei. ao patnJlhamento
ostP.llSÍVo das ferrovias federais.

§ 4° Às poIkias civis. dírigjdas por deI!!g&dos de policia
de o::arreircl. in,:umbem. ressaJvada i!I CCll'l1p'1lênci21 da União. as
funções ~ t:"~ícia judiciária e 8 apuração de infrações penais.
e.xcete· as militares.

§ 5" Às polícias militares cabem a parida ostensiva e a
preservação daor~ púbI~:a; aos corpos'de bombeiros miI~- .
res, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução
de·ati\idades de defesa CÍ\'iI.

§ 60 As pcNl':Í8S militares e corpos de bombeiros rnIIitm'es.
forças auxiliares e reseM! do Exército, subordinam-se, junta­
111lmt.~ com as polícias ci\is. aos Governadores dos Estados.
do Distrito Federal e dos Tenit6rios.

§ 7" A lei disciplinará a organização e o funcionamento
dos 6rgãos responsáveis pela segurança pública. de maneira
a garantir a erl':iêncía de suas atividades.

~ 8" OsMunicípios poderilo constituir guardas municipais
dP.stiMdas ~ prCII.".!Ção de &!US bo2n~, serviços e instabções. cano
foone dispuser a lei.
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